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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 E 2009 E EM 1º DE JANEIRO DE 2009
(continuação) (Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA
CNPJ/MF 04.895.728/0001-80 - COMPANHIA ABERTA

Continuação

Continua

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA (Companhia ou CELPA) é uma sociedade por ações 
de capital aberto, brasileira, com sede na cidade de Belém - PA, sob o controle acionário da 
companhia QMRA Participações S.A., que atua na distribuição e geração de energia elétrica 
na área de sua concessão legal que abrange todo o Estado do Pará com 1.247.690 km2 (*), 
atendendo 1.761.499 (*) consumidores em 143 (*) municípios; tendo suas atividades regu-
lamentadas e  scalizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, vinculada ao 
Ministério de Minas e Energia - MME.
A DENERGE Desenvolvimento Energético S.A., é a empresa controladora  nal do grupo, cons-
tituída sob a forma de sociedade anônima de capital fechado, com sua sede na cidade de São 
Paulo - SP.
A Companhia possui signi cativo endividamento  nanceiro, principalmente para investimen-
tos no ativo imobilizado, no qual a Administração está permanentemente empenhada na 
reversão da situação. Dentre as ações estão o acordo de investimento  rmado com o Fundo 
de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FI-FGTS) que visa investir na 
construção, modernização, reforma, manutenção, ampliação ou implantação de empreendi-
mentos de infraestrutura; e a obtenção de renovação de linhas de crédito com instituições 
 nanceiras.
1.1. Autorização de conclusão das demonstrações  nanceiras
A autorização para emissão das demonstrações  nanceiras ocorreu na reunião da Diretoria 
em 2/3/2011.
(*) Informações não auditadas.

2. DAS CONCESSÕES
Conforme Contrato de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica nº 182/1998, assinado 
em 28/7/1998, o prazo de concessão é de 30 anos, com vencimento em 28/7/2028, renová-
vel por igual período.
Além do contrato de distribuição acima mencionado, a Companhia possui Contrato de Conces-
são de Geração nº 181/98 de 34 Usinas Termelétricas, sendo 11 próprias e 23 terceirizadas, 
para a exploração de geração de energia elétrica, pelo prazo de 30 (trinta) anos, com venci-
mento em 28/7/2028, renovável por igual período, com as seguintes características:
   Capacidade Capacidade
    total total
   instalada  utilizada Data da Data de
   MW (*) MW (*) concessão vencimento   ___________ __________ _________ __________
UTE
Concessão de 11 Usinas 
Termelétricas próprias e 23 
terceirizadas, sendo as mais 
representativas com capacidade 
instalada acima de 5 MW: 
Santana do Araguaia, Breves, 
Portel, Alenquer, Jurutí, 
Monte Alegre, Oriximiná, 
Soure e Óbidos.  105,01 71,99 28/7/1998 28/7/2028   ___________ __________ _________ __________   ___________ __________ _________ __________
(*) Informações não auditadas.
O contrato de concessão assinado com a União Federal, confere ampla liberdade na direção 
de seus negócios, investimentos, pessoal e tecnologia. A Companhia obriga-se a adotar, na 
prestação do serviço, tecnologia adequada e a empregar equipamentos, instalações e mé-
todos operativos que garantam níveis de regularidade, continuidade, e ciência, segurança, 
atualidade, generalidade, cortesia na prestação dos serviços e a modicidade das tarifas. As 
obrigações inerentes à prestação do serviço público concedido são:
• fornecer energia elétrica a consumidores localizados em sua área de concessão, nos pontos 
de entrega de nidos nas normas do serviço, pelas tarifas homologadas pela ANEEL, nas con-
dições estabelecidas nos respectivos contratos de fornecimento e nos níveis de qualidade e 
continuidade estipulados na legislação e nas normas especí cas; e
• dar atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações de baixa renda e 
das áreas de baixa densidade populacional, inclusive as rurais.
A concessão para exploração do serviço de distribuição de energia elétrica se extingue:
a) pelo advento do termo  nal do contrato;
b) pela encampação do serviço;
c) pela caducidade;
d) pela rescisão;
e) pela anulação decorrente de vício ou irregularidade constatados no procedimento ou no 
ato de sua outorga; e
f) em caso de falência ou extinção da concessionária.
O contrato de concessão contém cláusulas especí cas que garantem o direito à indenização do 
valor residual dos bens vinculados ao serviço no  nal da concessão. Para efeito da reversão, 
consideram-se bens vinculados aqueles efetivamente utilizados na prestação do serviço.
2.1. Mecanismo de atualização das tarifas de fornecimento de energia elétrica dos 
acordos de concessão
A receita requerida anual, que representa a receita necessária para as distribuidoras man-
terem o equilíbrio econômico- nanceiro, é segregada em 2 parcelas para  ns de sua deter-
minação:
• Parcela A: Compreende os custos “não-gerenciáveis” das distribuidoras, ou seja, os custos 
cujo montante e variância estão fora do controle e in uência da Companhia.
• Parcela B: Compreende os custos “gerenciáveis”, que são os custos inerentes as operações 
de distribuição de energia, estando assim sujeitos ao controle ou in uência das práticas de 
gestão adotadas pela Companhia. Inclui a remuneração do capital e também um percentual 
regulatório de receitas irrecuperáveis.
O contrato de concessão de distribuição de energia da Companhia estabelece a tarifa inicial e, 
prescreve os seguintes mecanismos de atualização tarifária:
• Reajuste tarifário anual: Objetiva restabelecer anualmente o poder de compra da receita 
obtida pela Companhia. Representa um ajuste referente as  utuações dos custos da Parcela 
“A” e a in ação (IGP-M) da Parcela “B” decrescido ou acrescido do Fator “X” (meta de e ciên-

cia para o próximo período).
• Revisão tarifária extraordinária: Pode ocorrer a qualquer momento quando acontecer um 
desequilíbrio econômico- nanceiro no acordo de concessão.
• Revisão tarifária periódica: Objetiva analisar a cada 4 anos o equilíbrio  nanceiro-econômico 
da concessão. O processo se dá através da revisão da receita necessária para cobertura dos 
custos operacionais e cientes e a remuneração adequada sobre os investimentos realizados 
com prudência.
A revisão tarifária periódica é aplicável sobre Parcela “B”, tendo seu mecanismo conduzido 
em 2 etapas. Na primeira etapa, o chamado reposicionamento tarifário, que se baseia na 
de nição da parcela da receita necessária para cobertura dos custos operacionais e cientes, 
dado um nível de qualidade do serviço e uma remuneração sobre os investimentos realizados 
com prudência. A segunda etapa consiste no cálculo do Fator “X”, que estabelece metas de 
e ciência para o próximo período.
Segue abaixo o quadro ilustrativo com os componentes da receita requerida:
Parcela A Parcela B
Encargos setoriais Receita irrecuperável
Reserva Global de Reversão - RGR (a)
Conta de Consumo Combustível - CCC (b) Despesas de operação e 

manutenção (g)
Taxa de  scalização - TFSEE (c) Pessoal
Programa de incentivo às fontes alternativas de energia - 
PROINFA (d)

Material

Conta de Desenvolvimento Energéticos - CDE (e) Serviços de terceiros
Pesquisa e Desenvolvimento e E ciência Energética (f) Despesas gerais e outras
Operador Nacional do Sistema (ONS)
Encargos de transmissão Despesas de capital
Uso das instalações de transmissão Cotas de depreciação (h)
Uso das instalações de conexão Remuneração do capital (i)
Uso das instalações de distribuição
Transporte de energia proveniente de Itaipu
Compra de energia elétrica para revenda
Contratos bilaterais de longo prazo e leilões
Energia de Itaipu

Contratos iniciais
(a) Encargo pago mensalmente, no montante anual equivalente a 2,5% dos investimentos 
efetuados pela Companhia em ativos vinculados à prestação do serviço de eletricidade, limi-
tando-se a 3% da receita anual. Tem  nalidade principal de prover recursos para reversão/
encampação dos serviços de energia elétrica, não se limitando a esses objetivos.
(b) Encargo que visa cobrir os custos anuais de geração termelétrica, cujo montante anual 
é  xado para cada empresa em função do seu mercado e necessidade do uso das usinas 
termelétricas.
(c) Encargo que tem a  nalidade de constituir a receita da ANEEL para cobertura de suas des-
pesas administrativas e operacionais. Este é  xado anualmente e pago mensalmente.
(d) Encargo para cobertura dos custos da energia elétrica produzida por empreendimentos 
de produtores independentes autônomos, concebidos com base em fontes eólicas, pequenas 
centrais elétricas e biomassa. Calculado anualmente pela ANEEL, e pago mensalmente pela 
Companhia.
(e) Encargo com  nalidade de prover recursos para o desenvolvimento e competitividade 
energética dos estados, bem como, a universalização do serviço de energia elétrica. Seu valor 
é  xado anualmente pela ANEEL.
(f) Referente à aplicação anual de no mínimo 0,75% da receita operacional líquida em pes-
quisa e desenvolvimento no setor elétrico.
(g) Refere-se à parcela da receita destinada à cobertura dos custos diretamente vinculados à 
prestação do serviço de distribuição de energia elétrica.
(h) Representa à parcela da receita necessária à formação dos recursos  nanceiros destina-
dos à recomposição dos investimentos realizados.
(i) É a parcela da receita necessária para promover rendimento do capital investido na pres-
tação do serviço de distribuição de energia elétrica.
A energia distribuída é substancialmente adquirida via contratos bilaterais aprovados pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, bem como a energia proveniente de leilões 
efetuados pela ANEEL/Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE vinculadas ao 
Ministério de Minas e Energia - MME. Seu parque gerador, composto por usinas termelétricas 
localizadas em sistemas isolados, contribui com aproximadamente 6,63% (*) da totalidade 
da energia distribuída.
Para a prestação dos serviços, objeto das concessões acima mencionadas, a Companhia pos-
sui um quadro próprio de 2.158 (*) funcionários, 2.038 (*) prestadores de serviços e 34 (*) 
estagiários, em 31/12/2010.
(*) Informações não auditadas.

3. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
3.1. Bases de preparação e apresentação das demonstrações  nanceiras
a. Declaração de conformidade (com relação as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil)
As demonstrações  nanceiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil e as Normas Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS) emitidas pelo In-
ternational Accounting Standards Board (IASB), as quais abrangem a legislação societária 
brasileira, as normas emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e normas aplicáveis 
às concessionárias de serviço público de energia elétrica, de nidas pelo poder concedente, a 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.
Algumas informações adicionais estão sendo apresentadas em notas explicativas e quadros 


